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OBJETO Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para a realização de pesquisas de satisfação junto à população dos 
municípios consorciados, com a finalidade de aferir a percepção dos cidadãos sobre os 
serviços públicos prestados nas áreas de Saúde, Educação, Assistência Social e 
Infraestrutura, por meio do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social e Ambiental da Região Sul. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ R$ 620.100,00 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 05/06/2025 às 09h30min 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR LOTE 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL N.  003/2025 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 007/2025 

 

PREAMBULO  

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Ambiental da Região Sul - MT, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo 
menor preço por lote, conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021, para o Registro de 
Preços visando à futura e eventual contratação de empresa especializada para a realização de 
pesquisas de satisfação junto à população dos municípios consorciados, com a finalidade de 
aferir a percepção dos cidadãos sobre os serviços públicos prestados nas áreas de Saúde, 
Educação, Assistência Social e Infraestrutura. 

A sessão inaugural deste PREGÃO dar‐se‐á por meio do sistema eletrônico, na 
data e horário, conforme abaixo: 

Periodo de acolhimento 
das propostas: 

Das 07:00h do dia 22/05/2025 
às 09:30h do dia 05/06/2025 (horário de Mato Grosso). 

Início da sessão pública: Dia 05/06/2025 às 09:30h (horário de Mato Grosso). 

Endereço: 
Av. Presidente Dutra, s/n, Centro, São Pedro da Cipa, Estado de Mato Grosso 
 
Meios para contato: 
Telefone: (66) 3418-1203 
E-mail:licitacao@cidesasul.com.br 
Dias e horários: de Segunda à Sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas 
(horário de Mato Grosso). 
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário 
de Mato Grosso) 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para a realização de pesquisas de satisfação junto à 
população dos municípios consorciados, com a finalidade de aferir a percepção dos cidadãos 
sobre os serviços públicos prestados nas áreas de Saúde, Educação, Assistência Social e 
Infraestrutura, por meio do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social 
e Ambiental da Região Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos; 
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Avenida Presidente Dutra, S/n, Centro – São Pedro da Cipa – MT CEP: 78835-000 

cidesasul@hotmail.com Fone/Fax: (66) 3418-1203 
 

P
ág

in
a 

 3
 

1.2. A licitação será, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. O valor previamente estimado da contratação é de R$ R$ 620.100,00 
(seiscentos e vinte mil cem reais). 

1.5 DO LOTE 

I
TEM 

DISCRIMINAÇÃO 
DO OBJETO 

Q
TD 

 
V

ALOR UNIT 

VALOR 
TOTAL 

0
1 

Levantamento de dados quanto 
a satisfação do cidadão com os 
serviços prestados pelo 
município, nas áreas de saúde, 
infra-estrutura, educação e 
assistência social. 

36  R$ 17.225,00 R$ 620.100,00 

 

2 – DA AMPLA CONCORRÊNCIA 

2.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam aos 
requisitos do Edital.  

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. DO CREDENCIAMENTO:  

3.1.1. O credenciamento neste procedimento presencial ocorrerá na sessão 
pública quando o Pregoeiro outorgar ao licitante ou seu representante legal, após a 
verificação do estrito atendimento dos requisitos previstos neste edital, os poderes 
necessários para a formulação de ofertas e lances verbais e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame. 

3.1.2. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a proponente deverá 
enviar um representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo 
este pela Representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se 
exibindo o original da Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto e uma cópia 
simples do mesmo documento; 

3.1.3. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes 
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documentos: 

a) no caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa que comparecer 
ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação de ato 
constitutivo, estatuto, contrato social ou documento equivalente da eleição de seus 
administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas 
jurídicas, conforme o caso. 

b) em caso de administrador eleito em reunião ou assembleia, cópia da 
respectiva ata; 

c) no caso de procurador, cópia simples do instrumento particular ou 
público de procuração, em vigor, emitida pelo dirigente, sócio ou proprietário da empresa 
licitante, no qual estejam expressos os poderes do outorgante para exercerem direitos e 
assumir obrigações e do outorgado em relação à participação em licitações, conforme modelo 
sugestivo – Anexo III do Edital;  

d) Declaração de Habilitação, dando ciência de que cumprem plenamente 
os requisitos da habilitação, de acordo com o inciso I, artigo 63 da Lei Federal n. 14.133/2021, 
conforme modelo sugestivo – Anexo IV do Edital; 

e) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas 
no edital e seus anexos, bem como de que a suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, de acordo com o §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme modelo 
sugestivo – Anexo V do Edital; 

f) O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 
– EPP ou equiparada deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n. º 
14.133, de 2021, conforme modelo sugestivo – Anexo VI do Edital; 

3.1.3.1. Para os fins do disposto na alínea “f” do subitem 3.1.3 deste Edital, 
considera-se como “equiparada” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 
microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 

3.1.3.2. A falsidade das declarações de que tratam as alíneas “d” e “e” do 
subitem 3.1.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital. 

mailto:cidesasul@hotmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.1.4. É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica se cadastrar, no mesmo 
certame, como representante legal de mais de uma empresa credenciada, salvo nos casos de 
lotes/itens distintos 

3.1.5. A empresa proponente somente poderá se pronunciar por meio de seu 
representante credenciado e ficará responsável pelas declarações e manifestações dele. 

3.1.6. Será admitido o substabelecimento do credenciamento desde que 
devidamente justificado e esteja previsto no instrumento de procuração e/ou 
credenciamento com poderes específicos para o tal ato. 

3.1.7. A ausência do credenciado a qualquer das fases do certame será 
interpretada como desistência da prática dos atos a serem realizados no referido momento. 

3.1.8. A documentação apresentada para os fins do credenciamento deverá ser 
apresentada FORA DOS ENVELOPES de que tratam o item 3 deste edital. 

3.1.8.1. As licitantes não precisarão repetir os mesmos documentos nas demais 
etapas quando apresentados na fase de credenciamento, a exemplo dos documentos de 
representação e contrato social, desde que atendam às exigências para todas as fases. 

3.1.9. A licitante que não observar a entrega dos documentos listados acima 
não será credenciada. 

3.1.10. O licitante que preferir, poderá entregar os Envelopes de que tratam os 
itens 4 e 5 deste edital, no endereço descrito no preâmbulo deste Edital, com a antecedência 
que lhe convier, durante o horário de expediente, sem prejuízo para a sua participação.  

3.1.10.1. Caso o licitante faça uso da faculdade prevista no subitem 3.1.10, e opte 
por não comparecer à sessão do Pregão, ou deixar de enviar representante com poderes para 
participar do processo, não poderá alegar prejuízo por não lhe ser aberto a oportunidade de 
ofertar lances, nem de recorrer das decisões do Pregoeiro.  

3.1.10.2. Para exercer os direitos de ofertar lances verbais e/ou manifestar 
intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas 
as sessões públicas referentes à licitação. 

3.1.10.3. É indispensável a apresentação da declaração de ME/EPP/Equiparada 
de que trata a alínea “f” do subitem 3.1.3 deste Edital, no momento do credenciamento, para 
fazer uso do tratamento diferenciado na fase de apresentação de propostas, lances e o seu 
julgamento. 

3.2. Das Vedações:  

3.2.1. Não poderá participar desta licitação: 

mailto:cidesasul@hotmail.com
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a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre 
sanções administrativas;  

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante 
ou contratante, bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 
sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, 
até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público e notório 
com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, participantes da 
licitação, bem como contratantes; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

h) pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 
razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem 
foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 

i) empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação. 

j) os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não 
tenham observado o disposto no subitem 3.4 deste Edital. 

3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. Da Participação De Empresas Em Consórcio:  

3.3.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, 
conforme justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo; 

 

3.4. Da Participação De Profissionais Organizados Sob A Forma De Cooperativa:  

3.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 
participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas 
na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social 
da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

4 – DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no ENVELOPE N. 01, 
observados os seguintes requisitos: 

a) deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da 
empresa ou conforme o Anexo II do presente edital; 

b) todas as folhas devem ser rubricadas e a última assinada e datada pelo 
representante legal da empresa; 

c) não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas; 

d) deve constar o preço unitário e total por item, em moeda corrente 
nacional, cotados com apenas duas casas decimais, expressos em algarismos; 

mailto:cidesasul@hotmail.com
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e) deve constar o número do pregão e do processo licitatório; 

f) deve constar o número do CNPJ da empresa na última folha; 

g) devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a sua apresentação. No caso de o 
prazo de validade ser omitido na proposta, o Pregoeiro considerará o prazo acima 
mencionado; 

h) nome da empresa, razão social ou denominação social, endereço 
completo, número de telefone e endereço de e-mail atualizados para facilitar possíveis 
contatos. 

4.1.1. Quando o descritivo do objeto da Proposta de Preços estabelecer mais de 
uma opção de especificação, a licitante deverá informar em sua proposta, qual objeto estará 
efetivamente ofertando. 

4.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.2. A proposta deverá estar acompanhada ainda da seguinte documentação: 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme Anexo VII. 

b) Declaração de garantia da qualidade dos serviços ofertados, atestando que 
estes se encontram dentro do prazo de validade. 

4.3. A Proposta de Preços deverá ser entregue pessoalmente ao Pregoeiro na 
sessão pública de abertura do certame, ou caso a empresa não envie representante para 
participar da sessão, a Proposta de Preços poderá ser entregue na sede do Cidesasul, até data, 
horário e endereço citados no preâmbulo deste Edital, observado o expediente da unidade. 

4.4. O Envelope n. 01 deverá ser endereçado da seguinte forma: 

ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2025 
Data: 05/06/2025  
Horário: 09:30 hs horário de Brasília  
(Razão social e endereço da empresa se o envelope não for timbrado)] 
 

4.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste edital. 

4.6. É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições 

mailto:cidesasul@hotmail.com
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apresentadas. 

 

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar no Envelope n. 02, 
sob pena de inabilitação, os seguintes documentos: 

5.2. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 

I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de 
março de 2020. 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.2.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei 

mailto:cidesasul@hotmail.com
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Complementar federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão 
simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além 
de declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 
da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos 
benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

5.2.1.1. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos 
no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, o Pregoeiro poderá solicitar da licitante a 
apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade de 
declaração de seu enquadramento; 

5.3. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o licitante 
comprovar os seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 

a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade 
fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados; 

b) independentemente da sede ou domicílio do licitante, certidão emitida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado de Mato Grosso (SEFAZ) ou pela Procuradoria-Geral do 
Estado de Mato Grosso (PGE) que comprove a regularidade do licitante referente a todos os 
créditos tributários estaduais e à Dívida Ativa do Estado por elas administrados; 

c) certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

d) certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
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V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.3.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.3.1.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da Administração Pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

5.3.1.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
5.3.1.1 implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade 
responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

5.3.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

5.4. O fornecedor deverá encaminhar, para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA, os seguintes documentos: 

5.4.1. Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante. 

5.4.1.1. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

5.5. Os critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidos pelo licitante 
serão os seguintes: 

5.5.1. 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o(s) item(s) arrematado(s).  

5.5.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

5.6. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar as seguintes 
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declarações, conforme Anexo VIII: 

I -  declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

II - Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal). 

5.7. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem 
no País serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

5.7.1. Para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a 
habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original, por cópia observado o disposto no subitem 12.2 deste Edital.  

5.10. O Envelope n. 02, contendo todos os documentos exigidos no item 5 e seus 
subitens, deverá ser endereçado da seguinte forma: 

ENVELOPE N. 02 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2025 
Data: 05/06/2025  
Horário: 09:30h horário de Brasília  
(razão social e endereço da empresa se o envelope não for timbrado) 

 

6 -  DO PROCEDIMENTO DA ABERTURA E ENCERRAMENTO DA SESSÃO 
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6.1. Abertura E Seleção Das Propostas 

6.1.1. No dia, hora e local designado neste edital, será aberta a sessão pública 
para processamento do pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas, devendo os 
documentos serem rubricados pelos presentes. 

6.1.2. O Pregoeiro comunicará aos presentes que o prazo para recebimento do 
envelope n. 01. Neste momento todos os interessados em participar da licitação deverão 
entregar os seus envelopes de propostas, juntamente com os documentos necessários para o 
credenciamento. Após esse período, não serão aceitos novos interessados. 

6.1.3. O Pregoeiro procederá a abertura do Envelope n. 01, contendo a Proposta 
de Preço Escrita, ordenando-a em ordem crescente de preço e, em seguida, verificará a 
descrição do objeto ofertado, e desclassificará sumariamente as propostas cuja descrição do 
objeto não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos no item 4; 

6.1.3.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela 
licitante, o Pregoeiro ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para 
confirmações e esclarecimentos acerca do material ofertado.  

6.1.4. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada e registrada na 
ata da sessão pública. 

6.1.5 A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a 
contratação não resultará na desclassificação sumária de que trata o subitem 6.1.3, ficando a 
referida análise relegada à fase seguinte à apresentação de lances, se houver, e/ou posterior 
à negociação. 

6.1.6. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.1.7. Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) 
selecionará as propostas classificadas, as ordenará, de acordo com o critério de julgamento 
adotado, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.1.8. Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) 
selecionará as propostas para fase de lances. 

6.2. Dos Lances e Do Modo De Disputa 

6.2.1. o responsável pela fase externa do procedimento licitatório convidará 
individual e sucessivamente os licitantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta menos vantajosa, seguido dos demais; 

6.2.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao 
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último lance por ele ofertado, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

6.2.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, 
implicará sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor da 
melhor proposta, hipótese em que poderá apresentar novos lances sempre que esta for 
coberta, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances. 

6.2.4. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

6.2.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser definido e sessão. 

6.2.7. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de 
MENOR PREÇO. 

6.2.7.1. O tempo de duração da fase de lances fica condicionado à desistência 
dos licitantes em ofertarem suas propostas, ou seja, enquanto houver interesse dos licitantes 
em manter a disputa, esta continuará até que haja desistência de todos. 

6.2.7.2. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de minutos para 
a fase de formulação de lances verbais, mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa 
menção na ata da sessão.  

6.2.8. Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações (§4º do 
art. 56 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

6.3. Do Critérios De Julgamento 

6.3.1. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

Dos Critérios De Desempate 

6.4. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), 
empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 
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6.4.2. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances 
apresentados pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores 
ao melhor preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 

6.4.2. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos 
termos do subitem 6.4 terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
contados após a comunicação para tanto. 

b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo da alínea “a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na 
alínea “a”. 

6.4.3. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.4 não será aplicado 
às licitações cujo item seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais 
beneficiárias sejam qualificadas como ME, EPP ou equiparada.  

6.4.4. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer 
uso do tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.4 se, no ano-calendário de realização 
da licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso 
não seja licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de 
desempate descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem 
estabelecida, observado o disposto nos arts. 40 a 42 do Decreto Estadual nº 16.118/2023. 

6.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as 
propostas empatadas. 

Da Negociação 

6.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a 
proposta/lance do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do 
valor estimado da contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.7.1 A negociação será realizada durante a sessão pública, acompanhada pelos 
demais licitantes e registrada em ata. 

6.7.2. A negociação de que trata o subitem 6.7 deste Edital poderá ser feita com 
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os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado da 
contratação. 

6.7.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da 
sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Da Apresentação De Proposta Adequada Ao Último Lance Ofertado 

6.8. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada 
para apresentar proposta adequada ao último lance ofertado, conforme alíneas do subitem 
4.1. deste edital, contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação, 
devidamente preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, sob pena 
de desclassificação. 

6.8.1. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, 
cabendo ao Pregoeiro informar a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da 
aceitabilidade da proposta. 

6.8.2. Nas licitações para compras cujo critério de julgamento seja o “menor 
preço por item” e a formulação da proposta não exija a apresentação dos custos unitários, 
considerar-se-á o último lance ofertado pela licitante classificada provisoriamente em 
primeiro lugar como proposta final, ficando dispensado o cumprimento da obrigação descrita 
no subitem 6.8 do edital. 

Do Julgamento Da Proposta Vencedora 

6.9. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.7) e apresentada a proposta 
adequada (subitem 6.8), se for o caso, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do 
licitante provisoriamente vencedor quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço. 

6.9.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus 
anexos; 

II - apresentarem preços inexequíveis; 

III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

V - contiverem vícios insanáveis; 
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VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

6.9.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.9.1, considera-se 
vício sanável, entre outras, as seguintes medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes; 

 II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não 
comprometam a compreensão do conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das 
propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou  

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente 
e passível de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou 
falha, não foi apresentado em momento oportuno. 

6.9.2.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata 
o subitem 6.9.2 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.  

6.9.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 
6.9.1), o Pregoeiro, para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá 
realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada no sentido de: 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a 
origem e a qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em 
dia com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta 
e de onde obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração 
expressa de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser 
firmada, de maneira que possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam 
analisados atentamente, a fim de que não sejam utilizados como expediente para corrigir 
distorções nos preços contemplados na proposta vencedora. 

6.9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.9.2.1 e subitem 
6.9.3, a ocorrência será registrada em ata. 
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6.9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

6.11. Da Fase De Habilitação  

6.11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da 
licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

6.11.1. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.11.1.3. A consulta aos cadastros referidos no subitem 6.11.1. será realizada em 
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.11.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante 
inabilitada por falta de condição de participação. 

6.11.1.5. Caso o Pregoeiro identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em 
substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, deverá observar o procedimento previsto em 
regulamento próprio sobre sanções administrativas. 

6.11.2. Superada a consulta de que trata o subitem 6.11. deste Edital, o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá entregar o envelope n. 02, observado 
o regramento contido no item 5 deste Edital. 

6.11.2.1. Caso o licitante faça uso da faculdade de que trata o subitem 5.10 e 
apresente o CERCA, o Pregoeiro efetuará consulta no Cadastro Central de Fornecedores/MS, 
para comprovar a regularidade dos documentos abrangidos por aquele certificado. 

6.11.3. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.11.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que 
trata o art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
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certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

6.11.4.1. Para os fins previstos no subitem 6.11.4. deste Edital, não caracteriza 
como substituição ou a apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não 
comprometam a aferição da qualificação do licitante; 

II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e 
passível de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou 
falha, não foi apresentado em momento oportuno. 

6.11.4.2. O Pregoeiro poderá determinar a realização das diligências de que 
tratam os subitens 6.11.4 e 6.11.4.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado 
registrado em ata. 

6.11.5. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados 
no prazo e na forma fixados pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

6.11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização das diligências a ocorrência será registrada em ata. 

6.11.7. Compete ao Pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá 
promover: 

I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser 
verificada eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e 
trabalhista no momento da avaliação dessas condições de habilitação, independentemente 
da apresentação de certidão ainda válida pelo licitante. 

6.11.7.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 6.11.7. deste Edital fica 
dispensada na hipótese de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no 
momento da sessão pública, impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico 
ou quando a sua emissão depender do pagamento de taxa pela Administração Pública. 

6.11.7.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 6.11.7.1 
deverão ser registradas na ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo 
por meio de documentos. 
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6.11.8. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 
6.11.7. indique a irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da sessão 
pública, será declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante caracterizado como 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, ao qual será 
ofertado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comprovar a regularização, conforme determina 
o art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.11.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na ata da sessão a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

6.11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

6.11.10.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do 
provisoriamente vencedor for inabilitada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.4. 

6.11.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

6.11.12. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do 
vencedor do certame (subitem 6.11.11.), manifestar sua intenção de recorrer (descrição 
sucinta) em face das decisões proferidas na sessão, sob pena de preclusão. 

6.11.12.1. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão 
pública o prazo de 10(dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, 
a intenção de recorrer de que trata o subitem 6.11.12, de forma motivada, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

6.11.13. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão 
observar o disposto no item 7 deste Edital. 

 

7 -  DOS RECURSOS 

7.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação de licitante, observadas as seguintes disposições: 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e no 
prazo previsto nos subitens 6.10 e 6.11.12 deste Edital, sob pena de preclusão; 

II – O prazo para apresentação das razões recursais, de 3 (três) dias úteis, será 
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iniciado na sessão pública em que o licitante for declarado vencedor do certame (subitem 
6.11.11 deste Edital); 

III – A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única. 

7.2. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no item II do 
subitem 7.1 acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos 
apresentadas em sede da manifestação de recorrer de que tratam os subitens 6.10 e 6.11.12 
deste Edital. 

7.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 7.2, o recurso não será conhecido caso 
não seja possível compreender as razões indicadas pelo licitante, tenha caráter meramente 
protelatório ou seja baseado em fatos genéricos.  

7.3.  Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para, se desejarem, 
apresentarem suas contrarrazões, no prazo 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo 
do licitante recorrente. 

7.4. As razões e as contrarrazões dos recursos deverão ser entregues no e-mail 
e/ou no endereço descritos no preâmbulo deste Edital, observados os prazos estabelecidos 
nos itens anteriores. 

7.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de 
subsidiar a preparação de recursos e de contrarrazões. 

7.6. O recurso de que trata o subitem 7.1 deste Edital será dirigido ao Pregoeiro 
que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as 
informações necessárias. 

7.6.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade 
competente solicite o auxílio de que trata o subitem 7.6.1.  

7.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
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8 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos 
administrativos lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pelas proponentes presentes. 

8.1.1. No documento de que trata o subitem 8.1 deste edital o Pregoeiro deverá 
propor a adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

8.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 8.1, 
será encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá 
adotar uma das condutas descritas no item anterior.  

8.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento 
licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

 

9 – DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será 
convocado para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após regular convocação, assinar ata ou 
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação. 

9.2. O prazo de convocação de que trata o subitem 9.1 deste Edital poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

9.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.4. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). 
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9.5. Na assinatura do contrato: 

I - será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista 
consignadas no edital de licitação; 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 6.11.1 deste 
Edital;  

III – deverão ser entregues os documentos exigidos para essa fase 
procedimental, conforme previsto no Termo de Referência. 

9.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital de licitação (subitem 9.5), se recusar a assinar o contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente (subitem 9.1): 

I - Será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

II - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
inciso I deste item, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; 

III - Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II 
deste item, a Administração poderá adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

9.6.1. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III deste subitem, 
a Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da 
contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.  

9.6.2. A negociação de que trata o inciso II do subitem 9.6 será conduzida pelo 
Pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

9.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem 9.1 deste Edital 
caracterizará a conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e 
o sujeitará à penalidade prevista no subitem 10.2.3 deste Edital e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, se houver. 

9.7.1. A regra do subitem 9.7 aplica-se aos licitantes remanescentes convocados 
na forma do inciso III do subitem 9.6. 

9.7.2. A regra do subitem 9.7 não se aplica aos licitantes remanescentes, 
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convocados na forma do inciso II do subitem 9.6. 

 

10 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações 
descritas neste edital. 

10.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame 
(art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

10.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

10.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, VI, 
da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

10.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

10.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

10.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
(art. 155, X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

mailto:cidesasul@hotmail.com


 

 
Avenida Presidente Dutra, S/n, Centro – São Pedro da Cipa – MT CEP: 78835-000 

cidesasul@hotmail.com Fone/Fax: (66) 3418-1203 
 

P
ág

in
a 

 2
5

 

10.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 
155, XI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

10.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (art. 155, 
XII, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos 
incisos II, III e IV do art. 156. 

10.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa compensatória. 

Sanção de multa compensatória 

10.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais estabelecidos no 
Decreto 16.189, de 17 de maio de 2023: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

10.2.1. 
10.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% 
(um por cento) do valor estimado da 
contratação 

10.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação 

10.2.4. 
10.2.5. 
10.2.6. 
10.2.7. 
10.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor estimado da 
contratação 

 

10.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão 
competente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados de sua publicação no jornal 
oficial dos municípios, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito 
existente, a critério da licitante. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

10.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2.1, 
10.2.2 e 10.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo 
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prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação definida no Decreto 16.189, de 
2023: 

Infração (Subitens) Pena 

10.2.1. impedimento pelo período de até três 
meses. 

10.2.2. 
10.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro 
meses 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

10.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será 
aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 10.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, obedecida a seguinte gradação definida no Decreto 16.189, de 2023: 

Infração (Subitens) Pena 

10.2.4. 
10.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco 
anos 

10.2.5. 
10.2.6. 
10.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis 
anos 

     10.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 10.6 deste Edital nas 
infrações administrativas previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

Da Aplicação e do Cômputo da Sanção 

10.7. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a 
cumulação, o cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 
contratual e a soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 
licitações e contratos distintos, deverá observar o disposto nos arts. 34 a 38 do Decreto 
16.189, de 2023. 

10.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

Processo Administrativo Sancionador 

10.9. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo 
III do Decreto n.º Decreto 16.189, de 2023. 

 

11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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11.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame, impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021 e do Decreto n. º 16.118, 2023, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

11.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas 
ao Pregoeiro no e-mail e/ou no endereço descritos no preâmbulo deste Edital, devendo estar 
devidamente identificado com os dados do presente certame. 

11.3. Compete ao Pregoeiro receber, examinar e responder os pedidos de 
esclarecimentos e decidir as impugnações. 

11.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

11.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

11.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os 
participantes e a Administração. 

11.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do 
acolhimento da impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante 
a sessão pública observarão o horário de Mato Grosso. 

12.2. Toda a documentação exigida para o certame poderá ser apresentada em 
cópia simples, desde que em formato legível. 

12.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos 
documentos serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

12.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente 
a responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 
prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade constatada.  

12.2.3. Caso o Pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos 
apresentados poderá ser verificada: 
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I - mediante apresentação de original perante o Pregoeiro ou os servidores que 
compõem a sua equipe de apoio; 

II – por meio de autenticação por cartório competente; 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 

IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, 
no site oficial do órgão emissor. 

12.2.4. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, estes deverão 
estar acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente. 

12.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão 
ser observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

12.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

12.7. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos 
interessados, na sede da UEx, no endereço citado inicialmente, ou pelos telefones n. 
(66)9.9902-4692 em dias úteis no horário das das 13h as 18h. 

12.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.cidesasul.com.br. 

12.10. Fica eleito o foro da cidade de jacaira, Estado de Mato Grosso, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões 
resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

12.11. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, 
os anexos:  

I – Termo de referência; 

II - Proposta 
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III – Procuração 

IV - Declaração de habilitação 

V - Declaração do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

VI - Declaração da condição de ME/EPP/Equiparada 

VII - Declaração da elaboração independente de proposta 

VIII - Declaração de menor e de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

IX - Minuta da ata de registro de preços 

X - Minuta contrato administrativo 

 

 
RAFAELE DE OLIVEIRA 
Secretaria Executiva 

 

 

São Pedro da Cipa/MT, 15 de maio de 2025. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01. DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para a realização de pesquisas de 
satisfação junto à população dos municípios consorciados, com a finalidade de aferir a 
percepção dos cidadãos sobre os serviços públicos prestados nas áreas de Saúde, Educação, 
Assistência Social e Infraestrutura, por meio do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Ambiental da Região Sul. 

02. DA JUSTIFICATIVA  

2.1. O Consórcio, na qualidade de entidade pública de natureza autárquica, tem 
entre seus objetivos prestar serviços compartilhados aos municípios consorciados, 
promovendo eficiência e economia nas contratações. 

2.2. A realização das pesquisas permitirá levantar dados confiáveis sobre a 
satisfação da população com os serviços públicos prestados nos municípios consorciados, 
subsidiando decisões administrativas e políticas públicas mais eficazes. 

2.3. Esta contratação observa os princípios da economicidade, planejamento e 
eficiência e está amparada no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

03. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços em cada 
município consorciado demandante: 

• Elaboração do plano de pesquisa e da metodologia estatística; 

• Definição da amostragem representativa da população de cada município; 

• Coleta de dados por meio de entrevistas estruturadas; 

• Análise estatística dos dados; 

• Elaboração e entrega de relatórios técnicos individuais por município. 

 

04. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
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4.1. A licitação será realizada na modalidade Pregão Presencial, conforme a Lei 
Federal nº 14.133/2021, com adjudicação por lote.   

4.2. A execução será indireta, sob regime de empreitada por lote, com critério 
de julgamento por menor preço global. 

05. DA ESTIMATIVA DE DESPESA  

I
TEM 

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO QTD 
 
VALOR UNIT 

VALOR TOTAL 

0
1 

Levantamento de dados quanto 
a satisfação do cidadão com os 
serviços prestados pelo 
município, nas áreas de saúde, 
infra-estrutura, educação e 
assistência social. 

36  R$ 17.225,00 R$ 620.100,00 

Valor Estimado da Despesa: R$ 620.100,00 (seiscentos e vinte mil cem reais). 

No preço acima estão inclusas todas as despesas sobre o objeto contratado, 
cabendo à contratada assumir todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista, comercial, 
securitário e previdenciário, bem como de todas as despesas diretas e indiretas dos 
profissionais, diárias, refeições e até mesmo as viagens rotineiras à sede da Contratante, para 
o regular cumprimento do contrato. 

 

06. DA METODOLOGIA 

6.1. A pesquisa será conduzida por meio de levantamento de campo com 
entrevistas estruturadas presenciais, aplicadas diretamente à população dos municípios 
consorciados.  

6.2. A seleção da amostra, representativa do universo da população maior de 18 
anos que será entrevistada, é de incumbência da Instituição Contratada. Contudo, a mesma 
deve considerar a realização de amostra estratificada por cotas, com no mínimo 240 (duzentos 
e quarenta) entrevistas com abordagem pessoal, distribuídas proporcionalmente no 
município.   

6.3. Aplicação de questionário estruturado e padronizado, composto por 
perguntas fechadas (múltipla escolha e escala de satisfação), abordando os seguintes temas: 
Saúde, Educação, Assistência Social e Infraestrutura.   

6.4. Atividades: 

- Planejamento amostral; 
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- Coleta e análise dos dados; 

- Relatório analítico com gráficos, tabelas e sumário executivo; 

- Apresentação dos resultados à gestão do município consorciado.   

6.5. A contratada será responsável por desenvolver os instrumentos de coleta, 
supervisionados pela gestão municipal.   

6.6. A equipe envolvida deverá ser capacitada adequadamente. 

 

07. DA COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS   

7.1. A empresa deverá nomear: 

- Coordenador Administrativo responsável pela execução contratual. 

7.2. Apresentar atestados de capacidade técnica de serviços semelhantes, 
detalhando: 

- Metodologia aplicada, abrangência, estrutura disponível e recursos humanos 
mobilizados. 

 

08. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

- Transporte, alimentação e capacitação da equipe; 

- Substituição de pessoal, quando necessário; 

- Cumprimento integral da legislação; 

- Comunicação imediata de alterações cadastrais; 

- Indenização por danos a terceiros e à administração pública consorciada, 
quando couber. 

 

09. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (MUNICÍPIOS CONSORCIADOS)   

- Fiscalizar e acompanhar a execução contratual; 

- Designar servidores para recebimento e aceitação dos produtos; 
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- Efetuar pagamentos após a entrega e aceite; 

- Comunicar formalmente à contratada qualquer irregularidade. 

 

10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO / ENTREGA 

Produto 1: Documento técnico com plano e metodologia – até 25 dias após 
ordem de início.   

Produto 2: Relatório final e banco de dados – até 45 dias após início da coleta.   

Entrega:   

- 3 cópias impressas e arquivos digitais;   

- Dados em formatos editáveis (Word, Excel, SPSS);   

- Codificação padronizada e dicionário de dados.   

- Inclusão de sumário executivo e apresentação formal dos resultados. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização será exercida por servidor do Cidesasul, designado através de 
ato especifico. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

12.1. Por se tratar de registro de preços, as despesas correrão à conta das 
dotações orçamentárias indicadas no momento da contratação e constante no orçamento do 
exercício atual e posteriores . 

13. DA VIGÊNCIA 

13.1. O contrato terá vigência de 12 meses, prorrogáveis por igual período, 
conforme Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

14. DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento será efetuado por meio de crédito bancário, em até 30 dias 
úteis após atesto da Nota Fiscal, podendo haver descontos por penalidades ou danos 
apurados. 
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15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15.1. Este Termo de Referência foi elaborado por servidor designado pelo 
Consórcio, com base nas demandas dos municípios consorciados, e constitui o documento 
orientador para a contratação dos serviços de pesquisa. 

 

São Pedro da Cipa/MT,  de ............ de 2025. 

 

 

 

RAFAELE DE OLIVEIRA 
Secretaria Executiva 
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ANEXO II 

Proposta de Preço 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: “Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para a realização de pesquisas de satisfação junto à população dos municípios 
consorciados, com a finalidade de aferir a percepção dos cidadãos sobre os serviços públicos 
prestados nas áreas de Saúde, Educação, Assistência Social e Infraestrutura, por meio do 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental da Região Sul” 

 

I
TEM 

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO QTD 
 
VALOR UNIT 

VALOR TOTAL 

0
1 

Levantamento de dados quanto 
a satisfação do cidadão com os 
serviços prestados pelo 
município, nas áreas de saúde, 
infra-estrutura, educação e 
assistência social. 

36  R$ 17.225,00 R$ 620.100,00 

1-VALOR GLOBAL em algarismo e por extenso. 

3-PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 12(doze) meses  

4-VALIDADE DA PROPOSTA: de no mínimo 60 dias. 

5-PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: até 12 meses. 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da 
atividade, tais como e sem se limitar a: fretes, seguros, tributos incidentes, bem como 
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com serviços de terceiros, incidentes 
e necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na 
oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.  

Dados do Representante Legal para assinatura do Contrato: 

-Nome Completo: 
-Nacionalidade: 
-Estado Civil: 
-Profissão: 
-Endereço Completo: 
-RG nº: 
CPF nº: 
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Dados da Empresa: 
-Razão Social: 
Endereço Completo: 
-CNPJ nº: 
-Inscrição Estadual (se houver): 
-Inscrição Municipal nº (se houver): 
 
 
-Telefones 
-Fax 
-E-mail 
-Conta Bancária nº: 
-Agência nº  
- Banco: 
 
Local, data, assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 

Procuração 

(Modelo Sugestivo) 

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 
à ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 
____________________<diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, como Procurador (a) o(a) Senhor(a) ____________________ <nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço>, a quem confere amplos poderes para 
representar a outorgante nos atos necessários no Pregão Presencial n. 003/2025, conferindo-
lhe ainda, poderes especiais para apresentar proposta, lances verbais, negociar preços e 
demais condições, interpor e desistir de recursos, apresentar declarações, firmar 
compromissos ou acordos, podendo ainda, substabelecer está para outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes. 

 

Local e data: 

 

 

Assinatura e número da identidade do representante legal e carimbo com CNPJ 
da empresa. 
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ANEXO IV 

Declaração de habilitação  

(Modelo Sugestivo) 

 

(nome da empresa)_______________, CNPJ n. ________________, (endereço 
completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as 
penas da Lei, nos termos do inciso I, artigo 63 da Lei Federal n. 14.133/2021, que cumpre 
plenamente os requisitos da habilitação exigidos no edital de Pregão Presencial n. 003/2025, 
autorizado pelo Processo n. 007/2025. 

 

Local e data: 

 

Assinatura e número da identidade do representante legal e carimbo com CNPJ 
da empresa. 
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ANEXO V 

Declaração do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(Modelo Sugestivo) 

 

(nome da empresa)_______________, CNPJ n. ________________, (endereço 
completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as 
penas da Lei, nos termos do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, está ciente e 
concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas 

 

Local e data: 

 

 

Assinatura e número da identidade do representante legal e carimbo com CNPJ 
da empresa. 
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ANEXO VI 

Declaração da condição de ME/EPP/Equiparada 

(Modelo Sugestivo) 

 

(nome da empresa)_______________, CNPJ n. ________________, (endereço 
completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as 
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de Pregão 
Presencial n. 003/2025, autorizado pelo Processo n. 007/2025, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar n. 123/2006, e que não tem contratos celebrados com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 
14.133/2021. 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

 

          Sou Microempresa/Empresa de Pequeno Porte. 

          Sou Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e declaro que possuo 
restrição da documentação exigida, para efeito da comprovação de regularidade fiscal. 

 

 

Local e data: 

 

 

Assinatura e número da identidade do representante legal e carimbo com CNPJ 
da empresa. 
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ANEXO VII 

Declaração da elaboração independente de proposta 

(Modelo Sugestivo) 

Pregão Presencial: 003/2025  

Processo:  007/2025. 

(nome da empresa)_______________, CNPJ n. ________________, 
sediada_____(endereço completo)_____________________, por seu representante 
devidamente constituído, conforme abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que: 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da presente licitação 
antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Local e data: 

 

Assinatura e número da identidade do representante legal e carimbo com CNPJ 
da empresa. 
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ANEXO VIII 

Declaração de menor e de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

(Modelo Sugestivo) 

 

(nome da empresa)_______________, CNPJ n. ________________, (endereço 
completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as 
penas da Lei, que: 

a)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

b) não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores de 
18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

 

Local e data: 

 

Assinatura e número da identidade do representante legal e carimbo com CNPJ 
da empresa. 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATENÇÃO – Este Anexo (Minuta de Ata/CONTRATO) é para simples 
conhecimento dos licitantes, não sendo necessário o seu preenchimento. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2025 

No dia ..... do mês de ......do ano de     , compareceram, de um lado a(o) 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL 
DA REGIÃO SUL - CIDESASUL, estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 08.051.612/0001-15, com sede administrativa localizada na Av. 
Presidente Dutra, s/n, nesta cidade de São Pedro da Cipa, Estado de Mato Grosso, 
representado pelo(a)XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS 
DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do 
julgamento da licitação na modalidade. 

..../2025, Processo Licitatório nº. ..../2025, que selecionou a proposta mais 
vantajosa para a Administração  Pública, objetivando 
o(a)_______________________________ " Em conformidade com as especificações 
constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens 
vencedores: 

I
TEM 

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO QTD 
 
VALOR UNIT 

VALOR TOTAL 

0
1 

Levantamento de dados quanto 
a satisfação do cidadão com os 
serviços prestados pelo 
município, nas áreas de saúde, 
infra-estrutura, educação e 
assistência social. 

336  R$ ................ R$........... 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 
licitação acima especificados, regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, subsidiariamente, bem como pelo Decreto 
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Municipal nº: 1.600/2023 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

Nome da empresa cnpj 

  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando: “seleção da proposta mais vantajosa objetivando “Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para a realização de pesquisas de 
satisfação junto à população dos municípios consorciados, com a finalidade de aferir a 
percepção dos cidadãos sobre os serviços públicos prestados nas áreas de Saúde, Educação, 
Assistência Social e Infraestrutura, por meio do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Ambiental da Região Sul”. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram 
este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro 
de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação 
relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preços preferência em igualdade de condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o Menor 
Valor Por Lote, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a 
ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

 
Fornecedor: . . . . . 

mailto:cidesasul@hotmail.com


 

 
Avenida Presidente Dutra, S/n, Centro – São Pedro da Cipa – MT CEP: 78835-000 

cidesasul@hotmail.com Fone/Fax: (66) 3418-1203 
 

P
ág

in
a 

 4
5

 

L
OTE 

C
ód. TCE 

DESCRIÇÃO Q
UANT. 

M
ES 

V
ALOR 
UNIT. 

VAL
OR  

TOT
AL 

      

 

2.2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

2.2. 1. O órgão gerenciador será o Cidesasul, estado de Mato Grosso, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.051.612/0001-15. 

2.2. 2. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos 
Participantes 

Unidade Quantida
de 

    

    

    

 

3. CLAÚSULA TERCEIRA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

3.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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3.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

3.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

3.6. Poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. No caso da repactuação;  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

4.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

4.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

4.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

4.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

4.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do clausula oitava, sem prejuízo das sanções 
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previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
4.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
na clausula quinta. 

4.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da cláusula oitava, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

4.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA -VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.3. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços máximos previsto e os quantitativos, 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
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5.10. Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.11. Mantiverem sua proposta original. 
5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.13. O registro a que se refere o item 5.10. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que 
se refere o item 

5.12. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 8. 

5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado nos diários oficiais e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado a clausula 
quinta, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.11, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
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adjudicatário; ou 
5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. Compete ao Órgão Gestor: 
7.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços 

decorrente da presente licitação serão do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como 
órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 

7.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços 
praticados no mercado para os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor 
máximo a ser pago pela Administração. 

7.1.3. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata 
de registro de preços necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus 
respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e 
os quantitativos a serem fornecidos. 

7.1.4. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do 
Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem 
que caiba recurso ou indenização; 

7.1.5. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de 
apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo 
legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração 
e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

7.1.6. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados. 
7.1.7. Emitir a autorização de compra; 
7.1.8. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou 

conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela 
legislação; 

7.1.9. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
7.1.10. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o 
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cumprimento de suas obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no 
edital; 

7.1.11. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao 
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

7.1.12. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo 
com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

7.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
7.2.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos 

e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de 
Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a 
sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando 
as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

7.2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços; 

7.2.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

7.2.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem 
qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

7.2.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes 
os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

7.2.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da 
negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços 
inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, 
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 
estipulado; 

7.2.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 

7.2.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a 
Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros 
meios facultados na legislação relativa às licitações. 

7.2.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

7.2.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital 
e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
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8.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 1.600, de 2023; ou 

8.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta clausula será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

8.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

8.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.10. Por razão de interesse público; 
8.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar- se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 1.600, de 2023. 

CLÁUSULA NONA- DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

9.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para a contratação do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

9.2. Cada serviço deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, 
formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

9.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental 
contratual ou autorização de compra, autorização de fornecimento, nota de emprenho ou 
outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no art. 95 da Lei nº 14.133 de 2021, 
contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

9.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os serviços solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento 
de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

9.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as 
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ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a 
entrega dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

9.6. As empresas licitantes vencedoras dos itens, deverão fornecer os serviços 
no setor competente de cada secretaria solicitante indicada na autorização de fornecimento, 
devendo ser entregue separadamente conforme cada autorização de fornecimento, 

9.7. No caso de o objeto da licitação ser prestação de serviços, as empresas 
licitantes vencedoras da licitação, deverão prestar os serviços de acordo com o local ou locais 
indicados no termo de referência. 

9.8. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade 
requisitante. 

9.9. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, 
ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

9.10. Serão aplicadas as sanções previstas na art. 156 da lei nº 14.133 de 2021 
e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 
atender as ordens de fornecimento. 

9.11. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, 
quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, 
de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira 
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

9.12. As despesas relativas à entrega dos serviços correrão por conta exclusiva 
da fornecedora detentora da Ata. 

9.13. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os serviços, descritos na presente 
Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta 
de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 

9.14. Serão recusados os serviços imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

9.15. Todas as despesas relativas à transporte, bem como todos os impostos, 
taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
10.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 

que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
10.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

mailto:cidesasul@hotmail.com


 

 
Avenida Presidente Dutra, S/n, Centro – São Pedro da Cipa – MT CEP: 78835-000 

cidesasul@hotmail.com Fone/Fax: (66) 3418-1203 
 

P
ág

in
a 

 5
3

 

10.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

11.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar 
a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

11.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

11.3.1. o prazo de validade; 
11.3.2. a data da emissão; 
11.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
11.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 
11.3.5. o valor a pagar; e 
11.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

11.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
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do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

11.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas 
de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 
ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa; 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

14.1.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado ou após a negociação; 
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14.1.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.1.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 
14.1.1.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.1.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 
14.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.2.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

14.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

14.1.4. fraudar a licitação. 
14.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
14.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 
14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 14.1.1, 

14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN CGM 
n.º 06, de 2023. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaciara para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 

16.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos. 

16.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

 

São Pedro da Cipa/MT, ... de ............ de 2025. 

Empresas Participantes: 

 

NOME DA EMPRESA................................CNPJ ........................... ASSINATURA 
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ANEXO X 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL - CIDESASUL E A 
EMPRESA: ......... 

O PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL ADVÉM DE PROCESSO DE COMPRA 
Nº ...../. NA 

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIA Nº003/2025 

 

De um lado a CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL - CIDESASUL, , neste ato representada 
pelo Sr: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de XXXXX– MT, Portador de C.I. RG nº xxxxxxxxxxSSP/MT e do 
CPF/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, que doravante passa     a     ser  identificado     e    chamado        
de         "CONTRATANTE",    e    a  empresa .....................................doravante designado 
“CONTRATADO”, neste ato representada por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou  procuração  apresentada  nos  autos,  
tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
licitação modalidade ..........nº mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato Administrativo tem como objeto “Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para a realização de pesquisas de 
satisfação junto à população dos municípios consorciados, com a finalidade de aferir a 
percepção dos cidadãos sobre os serviços públicos prestados nas áreas de Saúde, Educação, 
Assistência Social e Infraestrutura, por meio do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Ambiental da Região Sul”. Sendo o serviço de propriedade do contratado, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. O objeto deste contrato, deverá estar dentro das normas técnicas 
aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido que só serão aceitos se aprovados pela secretaria 
responsável e por servidor habilitado indicado para tal fim e, caso não satisfaçam às 
especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

2.2. Os itens fornecidos serão os seguintes: 

 

I
tem 

Descrição qu
antidade 

m
edida 

V
alor unitário 

V
alor total 

      

      

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso 

de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
2.3.3. A Proposta do Contratado; e 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor por pesquisa é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 
....... 

3.2. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em 
favor da Contratada, no prazo de até 30 dias, após cada entrega do serviço, caracterizado pela 
apresentação da Nota Fiscal, atestado pelo Setor de Compras da Prefeitura. 

4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar o fornecimento do material do contrato; 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal; 

4.4. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que a contratada faça 
constar, para fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número de banco, da 
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agência e de sua conta corrente. 
4.5. Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra a efetiva entrega 

do objeto contratado, podendo ocorrer, contudo, o pagamento correspondente à parte de 
objeto que, mediante autorização da Administração, for recebido parcialmente. Tais 
pagamento deve ser efetivamente de conhecimento do fiscal de contratos da Secretaria 
Municipal. 

4.6. Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos pela 
variação do IPCA havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento. 

4.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

CLÁUSULA QUINTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

5.3.1. o prazo de validade; 
5.3.2. a data da emissão; 
5.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 
5.3.5. o valor a pagar; e 
5.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 
do(a) ......................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

6.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

OU 

Nota Explicativa: A redação abaixo para contratações de serviços contínuos, 
conforme arts. 106 e 107 da lei, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo normativo. 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 
do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133/2021. 

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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OU 

Nota Explicativa: A redação abaixo para contratações emergenciais, fundadas no 
art. 75, VIII da Lei, independentemente de sua natureza ser de escopo ou, em tese, 
continuada. 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de ............................... (máximo de um 
ano) contados do(a) ............................., improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA SETIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

 

7.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

DESCRIÇÃO .......................................... 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento  do Codesasul 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto deste 
Contrato; 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 
recebido com as especificações informadas, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no material fornecido, para que seja reparado e corrigido; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
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Referência; 
10.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

10.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

10.9. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.10. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

10.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

10.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

10.13. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá até o prazo 
de acordo com art. 123 parágrafo único para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas 

11.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 

11.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

11.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
11.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
11.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
11.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
11.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

11.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
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as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta; 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1. A prestação da garantia nos termos do art. 97, I, da Lei nº 14.133. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é 
possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que 
seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de 
cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal providência de 
cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que:  

14.2. der causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
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contratação sem motivo justificado; 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
14.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
14.1.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6. e 14.1.7, do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12 do subitem acima 
deste Contrato, bem 

como nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6. e 14.1.7, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

Multa: 

14.3. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.4. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

14.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso i do art. 137 da lei n. 14.133, de 2021. 

14.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

14.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

14.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

14.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

14.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
14.12.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.12.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.12.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.12.4. Os danos que dela provierem para o contratante; 
14.12.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 

14.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

14.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

14.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

15.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
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Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Nota Explicativa: A sistemática acima decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º 
da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio 
dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do 
contrato, seja 

por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há 
três possibilidades: 

1) Se a comunicação à empresa da rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses 
antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de 
maio. 

2) Se ela se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica 
garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação 
for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só 
teria efeito no aniversário subsequente. 

 

15.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
15.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.12. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ORIGEM 
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16.1. O presente instrumento contratual advém de PROCESSO DE COMPRA Nº 
...../....... na modalidade de ............Nº...../......, cujas regras e condições também estão 
insertas no  edital e processo e vincula-se na íntegra às disposições legais contidas na Lei 
Federal nº 14.133 de 2021, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXECUÇÃO DO CONTRATO NOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do termo de contrato. 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO DOMICÍLIO E FORO 

20.1. As partes elegem como domicílio legal o foro da Comarca de Jaciara/MT, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

20.2. E por estarem devidamente acordadas, declaram as partes contratantes, 
aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas deste Instrumento Contratual. 

 

São Pedro da Cipa-MT, ...../...../...... 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL DA REGIÃO SUL – CIDESASUL 

 REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 

 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

1- 

2- 
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